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e) No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

f) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

10.1.2 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  

10.1.2.1 - Certidão Negativa de Falência, ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da 

Comarca da Sede do interessado, no máximo 60(sessenta) dias antes da data de publicação do Edital; 

10.1.2.2 - cópia do último balanço patrimonial (2017), respectiva demonstração de resultados que 

comprove a boa situação econômico-financeira da empresa, já com os seus índices devidamente 

calculados, com assinatura do Representante legal da Empresa e o Contador responsável ou profissional 

equivalente devidamente registrado no CRC.  

 

a1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG),  

Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

≥ 1 
Passivo Circulante 

 

GE = 
Passivo Circulante 

≤ 1 
Ativo Total 

 

a2) Os índices acima referidos poderão estar calculados na apresentação dos documentos da presente 

licitação, assinado pelo contador responsável e sócio da Empresa, sendo que as empresas que não 

atingirem os índices solicitados acima, estarão automaticamente desclassificadas do processo 

licitatório;  

a3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

 

10.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes (Municipal e/ou Estadual), relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de Regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade; 

f) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
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